PARECER Nº 1215, DE 2002, DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 372, DE 1998


De autoria do nobre Deputado Gilberto Kassab, o Projeto de Lei nº 372, de 1998, objetiva autorizar o Executivo a celebrar convênio com o Governo Federal para aderir ao SIMPLES – Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei Federal nº 9317, de 1996.


Pauta e trâmites regimentais, de 3 a 5 de agosto de 1998, não recebendo emendas ou substitutivos, durante as 97ª à 99ª Sessões Ordinárias, em regime de Prioridade.


Cumprindo o procedimento legislativo, foi à Comissão de Constituição e Justiça onde permancecer “in albis”, ensejando determinar-se o procedimento previsto no § 1º do art. 61 da IX Consolidação do Regimento Interno, desta Casa.


Na qualidade de Relator Especial designado, por força do r. despacho de fls. 21 e verso, passamos a analisar a propositura sob a ótica da legalidade, juridicidade e constitucionalidade.


Em realizando tal atribuição, verificamos ser a proposta de natureza legislativa, concorrente quanto à iniciativa, nos termos do artigo 24 da Carta Paulista.


É, pelo exposto, favorável o parecer pela aprovação do Projeto de Lei nº 372, de 1998.


É o parecer, s.m.j..


a) Edmir Chedid – Relator Especial.

